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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 2044/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do
texto aprovado do Projeto de Lei nº 226, de 2024, que “Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre as circunstâncias que recomendam a conversão da
prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de material biológico para obtenção e armazenamento
do perfil genético do custodiado e sobre os critérios para aferição da periculosidade do agente para
concessão de prisão preventiva, inclusive quando da audiência de custódia.”, convertido na Lei nº 15.272,
de 26 de novembro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 27/11/2025, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7172706 e o código CRC
5DAEC427 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002467/2025-72 SEI nº 7172706
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LEI Nº 15.272, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre 
as circunstâncias que recomendam a conversão da 
prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de 
material biológico para obtenção e armazenamento 
do perfil genético do custodiado e sobre os critérios 
para aferição da periculosidade do agente para 
concessão de prisão preventiva, inclusive quando da 
audiência de custódia. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 310.  ................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

§ 5º São circunstâncias que, sem prejuízo de outras, recomendam a conversão da prisão 
em flagrante em preventiva: 

I – haver provas que indiquem a prática reiterada de infrações penais pelo agente; 

II – ter a infração penal sido praticada com violência ou grave ameaça contra a pessoa; 

III – ter o agente já sido liberado em prévia audiência de custódia por outra infração penal, 
salvo se por ela tiver sido absolvido posteriormente; 

IV – ter o agente praticado a infração penal na pendência de inquérito ou ação penal; 

V – ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou 

VI – haver perigo de perturbação da tramitação e do decurso do inquérito ou da instrução 
criminal, bem como perigo para a coleta, a conservação ou a incolumidade da prova. 

§ 6º A decisão de que trata o caput deste artigo deve ser motivada e fundamentada, sendo 
obrigatório o exame, pelo juiz, das circunstâncias previstas nos §§ 2º e 5º deste artigo e dos 
critérios de periculosidade previstos no § 3º do art. 312.” (NR) 

“Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado com violência ou grave 
ameaça contra a pessoa, por crime contra a dignidade sexual ou por crime praticado por agente 
em relação ao qual existam elementos probatórios que indiquem integrar organização criminosa 
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que utilize ou tenha à sua disposição armas de fogo ou em relação ao qual seja imputada a prática 
de crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), o 
Ministério Público ou a autoridade policial deverá requerer ao juiz a coleta de material biológico 
para obtenção e armazenamento do perfil genético do custodiado, na forma da Lei nº 12.037, de 
1º de outubro de 2009. 

§ 1º A coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético deverá ser feita, 
preferencialmente, na própria audiência de custódia ou no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua 
realização. 

§ 2º A coleta de material biológico será realizada por agente público treinado e respeitará 
os procedimentos de cadeia de custódia definidos pela legislação em vigor e complementados 
pelo órgão de perícia oficial de natureza criminal.” 

“Art. 312.  ................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

§ 3º Devem ser considerados na aferição da periculosidade do agente, geradora de riscos 
à ordem pública: 

I – o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de violência ou grave ameaça à 
pessoa ou quanto à premeditação do agente para a prática delituosa; 

II – a participação em organização criminosa; 

III – a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, armas ou munições apreendidas; 
ou 

IV – o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista da existência de outros 
inquéritos e ações penais em curso. 

§ 4º É incabível a decretação da prisão preventiva com base em alegações de gravidade 
abstrata do delito, devendo ser concretamente demonstrados a periculosidade do agente e seu 
risco à ordem pública, à ordem econômica, à regularidade da instrução criminal e à aplicação da 
lei penal, conforme o caso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 


